

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Para  apreciação da 

70ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONAMA.

A proposta de Resolução/CONAMA aprovada pela Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros desse Conselho “que dispõe sobre a criação, normatização e o funcionamento dos jardins botânicos e dá outras providências”  resulta da unificação das Resoluções CONAMA nº 266, de 03 de agosto de 2000, e nº 287, de 30 de agosto de 2001.

A proposta fundamenta-se:

1) Na necessidade de restabelecer a base legal dos registros provisórios conferidos aos jardins botânicos pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos-CNJB em 2002, de acordo com o previsto na versão originalmente publicada da Resolução CONAMA  287. Ao ser reeditada, esta Resolução limitou o “registro provisório” aos jardins que solicitaram enquadramento na categoria C,  quando o mesmo deve ser conferido aqueles que comprovem atender a pelo menos seis dos itens de exigência da categoria requerida, qualquer que seja esta, conforme previa a versão original. 

2) Na necessidade de estabelecer a contagem do prazo de um ano para solicitação do registro definitivo, a partir da emissão da notificação do registro provisório. Desta forma, evita-se o problema que  hoje ocorre: o prazo para os jardins botânicos habilitarem-se ao registro definitivo está correndo sem que estes tenham sido notificados, em função do problema apontado no item anterior, devido à vinculação tácita do início deste prazo à data da decisão da CNJB.

3) No entendimento de que os assuntos relativos aos jardins botânicos e à CNJB, levando em conta as finalidades e atribuições desta Comissão, deveriam ser vinculados à Secretaria de Biodiversidade e Florestas, SBF. Considerando ser prerrogativa do MMA definir seu próprio arranjo institucional e considerando não ser essa atividade atribuição legal do CONAMA, a Diretoria de apoio ao CONAMA e o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, JBRJ, encaminharam conjuntamente esta proposta àquela Secretaria, que a aceitou.

4) Finalmente, na necessidade de permitir que, uma vez habilitados a ascender na classificação, os interessados possam requerer revisão do enquadramento, a qualquer tempo, independentemente da revisão periódica estabelecida pela CNJB.

Em nosso entendimento, ao apreciar a proposta de Resolução aprovada pela CT de Biodiversidade, cuja prerrogativa é avaliar mérito e conteúdo, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que tem a prerrogativa de avaliar a forma e a legalidade, alterou o conteúdo de dois artigos, indo de encontro ao pensamento e a discussão acumulada pelos jardins botânicos em seus foros representativos, dos quais resultaram as Resoluções 266 e 287. 

Com vistas a resgatar integralmente o conteúdo aprovado pela CT de Biodiversidade, solicitamos que esta plenária aprove a proposta da CT de Assuntos Jurídicos com as alterações, devidamente justificadas, que estamos apresentando abaixo: 

PROPOSTA DE ALTERAÇÕES 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
Procedência: 1a Reunião da Câmara Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos - CTJUR

Data: 11 de junho de 2003

Processo n° 02001.000117/94-16

Dispõe sobre a criação, normatização e o funcionamento dos jardins botânicos, e dá outras providências..

Redação CT Assuntos Jurídicos :

 Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação de jardins botânicos, normatizar funcionamentos e definir os objetivos, resolve:

Nossa proposta: 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação de jardins botânicos, normatizar o funcionamento e definir seus objetivos, resolve:

Redação CT Assuntos Jurídicos : 

Art. 5o O jardim botânico será classificado em três categorias denominadas "A", "B" e "C", observando-se critérios técnicos que levarão em conta a sua infra-estrutura, qualificações do corpo técnico e de pesquisadores, objetivos, localização e especialização operacional.

§ 1o Nos casos em que não forem atendidas as exigências para a classificação, prevista nos...

Nossa proposta: 

§ 1o Nos casos em que não forem atendidas as exigências para a classificação, previstas nos... 

Redação CT Assuntos Jurídicos 

Art. 11 A Comissão Nacional de Jardins Botânicos terá a seguinte composição:

I ..............................................

II – um representante de entidade científica representativa do setor botânico brasileiro;

Nossa proposta: 

II – um representante da Sociedade Botânica do Brasil.
Justificativa 

O art. 17 da Resolução proposta prevê : “Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, ouvida a Comissão Nacional de Jardins Botânicos.” Por analogia as mudanças, a rigor,  também deveriam passar pelo crivo da Comissão.

Por isso,  até o momento, todas as alterações propostas foram sugeridas ou avalizadas por posições da CNJB, com exceção daquelas relativas à vinculação com o MMA, (CONAMA para SBF), que dizem respeito ao próprio arranjo institucional do Ministério e não alteram, em substância, a Resolução.

A Sociedade Botânica do Brasil é a entidade de representação classista oficial dos botânicos brasileiros, e foi justamente ela (enquanto representação) que colocou na pauta de seus congressos a proposta de legislação para regulamentar a figura do jardim botânico. 

Poderia ser argumentado em defesa da redação proposta pela CT de Assuntos Jurídicos que a Sociedade de Botânica do Brasil seria, naturalmente, esta representação. Se for assim, melhor que fique absolutamente explicitado, pois a nova redação abre espaço para que qualquer entidade científica “representativa” do setor botânico brasileiro possa compor a Comissão, independentemente do grau de legitimidade junto ao conjunto dos botânicos.

Como explicar aos jardins botânicos, que aprovaram a versão original da Resolução 266 num  Congresso - e ela foi elaborada, num processo que durou dez anos, em conjunto com o IBAMA e o MMA- que se  resolveu mudar a composição da CNJB?

Cria-se, ainda, um entrave de ordem operacional: onde e como seria escolhida a “entidade científica representativa”  que comporia a CNJB?  A nós parece que o único foro legítimo para essa indicação seria um Congresso de botânicos e estes já fizeram sua escolha e não estão propondo nenhuma reavaliação. Além disso, nem sempre seria possível fazer coincidir um Congresso de botânicos com o momento de designar uma nova CNJB. 

É possível avaliar os problemas de ordem política e operacional que estariam sendo criados por essa nova redação? Qual o seu sentido?

Redação CT Assuntos Jurídicos:
Art. 13. Os registros e respectivos enquadramentos deverão ser publicados no Diário Oficial da União, obedecendo à numeração seqüenciada, e revistos com periodicidade a ser definida pela CNJB.

§ 1o O enquadramento poderá a qualquer tempo ser revisto, para fins de ascensão ou rebaixamento, mediante requerimento de qualquer interessado ao JBRJ.

Nossa proposta: 

§ 1o O enquadramento poderá a qualquer tempo ser revisto, mediante requerimento do interessado ao JBRJ, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria.
Justificativa:  

Aqui houve, novamente, uma mudança de conteúdo que poderá também acarretar questionamentos difíceis de justificar:

A regulamentação dos jardins botânicos, antes de um instrumento meramente burocrático encontra seu melhor sentido enquanto instrumento de apoio aos jardins botânicos na implementação efetiva das diretrizes da CDB expressas nas Normas Internacionais de Conservação para Jardins Botânicos. Esta é a posição da CNJB e tem sido defendida e aceita em foros e trabalhos científicos, inclusive em monografia sobre o assunto.

Por isto o caput do artigo 13 prevê que os registros e respectivos enquadramentos deverão ser revistos com periodicidade a ser definida pela CNJB. A redação proposta pela Comissão é com base no entendimento de que qualquer rebaixamento deveria ocorrer naquela revisão periódica.

A revisão a qualquer tempo foi instituída justamente para que os jardins pudessem ascender nas categorias de classificação, caso alcançassem as condições para tanto, sem ter que esperar a revisão periódica já prevista.

A redação proposta pela CT de assuntos Jurídicos, além de vir de encontro ao espírito dessa revisão, abre espaço para que qualquer interessado peça revisão e até o rebaixamento da classificação de um jardim botânico. Como justificar isto aos jardins uma vez que o trabalho de avaliação é essencialmente técnico e feito por especialistas? Além disso, qual o sentido de terceiros solicitarem a revisão, no contexto da regulamentação? 

Redação CT Assuntos Jurídicos:
Art. 17 Os casos omissos serão pelo Secretário de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, ouvida a Comissão Nacional de Jardins Botânicos.

Nossa proposta:
Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, ouvida a Comissão Nacional de Jardins Botânicos.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2003

 Secretaria Técnica da CNJB – JBRJ

Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de janeiro.

CONAMA
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